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PARECER DA COMTSSÃO Oe FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N'04412423

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO IUUNICIPAL

EMENTA: DtSCtpLtNA A DAÇÃO EtU PAGATVIENTO EtU BENS IIVOVEIS COIVO FORÍUA DE

EXTrNÇÃO DE CRED|TO TRIBUTARIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I - RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei no 04412024 de autoria do Chefe do Poder Executivo [/unicipal, o

senhor, Luciano Roncetti Pimenta, que: DlsclPL|NA A DAÇÃO EIV PAGATVIENTO El\/l BENS

tN/lovEts coNno FoRNnA DE EXTINÇÃO DE CREDTTO TRIBUTARIO E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A matéria foi protocolada em 19 de dezembro de2023, sob o Processo 26312023 e lida no

Pequeno Expediente da Sessão Ordinária do dia 20 de dezembro de 2023.

Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observâncias de praxe, a Comissão

de Finanças e Orçamento passa a analisar e emitir parecer sobre o presente Projeto.

II _ PARECER DO RELATOR

Apos uma detida análise da questão, percebemos que o Projeto de Lei apresentado se

encontra devidamente amparado no aspecto legal e no aspecto constitucional, estando em

conformidade com a técnica legislativa, não trazendo em seu bojo qualquer tipo de vÍcio.
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CAMARA MUNICIPAL DE AFON§O CLAUDIü - [S
Parlarrento: .IO§'IÀR CLÂtiIll(} CüRí{F,Â

No tocante ao aspecto econômico e financeiro, o Projeto Estabelece normas de finanças

publicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal

Assim, apos análise do Projeto de Lei no 04412023, de autoria do Chefe do Poder Executivo

IVunicipal, tendo como base os elementos formais e legais, voto pela APROVAÇÃO Oa

matéria na forma apresentada.

ELDO LOPES TOME

Vereador

III - VOTOS DO PRESIDENTE E MEMBRO

Os Presidentes e os membros da Comissão de Finanças e Orçamento, acompanham na

íntegra o voto do ilustre Relator.

AD DE OLIVE ROMILDO
[Vlembro

POREZ DA SILVA
Presidente
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CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO - ES

Parlarnento: JOMÂR CLAtiDI() C-üRREA

PAREGER FINAL

Assim sendo, nos termos do artigo 58 do Regimento lnterno da Câmara N/unicipal de Afonso

Cláudio, a COMISSÃO Oe FINANÇAS E ORÇAMENTO, após análise do Projeto de Lei no

04412023 de autoria do Chefe do Poder Executivo lt/unicipa, tendo como base os elementos

formais e legais, voto pela APROVAÇÃO Oa matéria na forma apresentada.

Sala de ReuniÕes "Dr. Jose Almério Petronetto"

Afonso Cláudio/Es, 08 de julho de 2024.

Presidente
Éloo LoPES Do roME

Relator

ROM CAMPOREZ DA SI
[/embro

Ladeíra Ute Amélia Gastim Pádua, ns 150 - Bairro São Tarcísio - Afonso Cláudio/ES - CEP: 29600-000

Site www.cmac.es.gov.br - Telefon e (2713735-1234 - e-mail: cmac@cmac.es.gov.br

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003800380032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




